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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações e acréscimos, com as redações que se seguem: 

“Art. 4º ...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§ 2º É ainda contribuinte do imposto nas operações ou prestações que 

destinem mercadorias, bens e serviços a consumidor final domiciliado 

ou estabelecido em outro Estado, em relação à diferença entre a 

alíquota interna do Estado de destino e a alíquota interestadual: 

I - o destinatário da mercadoria, bem ou serviço, na hipótese de ser 

contribuinte do imposto; 

II - o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador de serviço, na 

hipótese de o destinatário não ser contribuinte do imposto. 

........................................................................................................” (NR) 

“Art. 11. .................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

V - tratando-se de operações ou prestações interestaduais destinadas 

a consumidor final, em relação à diferença entre a alíquota interna do 

Estado de destino e a alíquota interestadual: 

a) o do estabelecimento do destinatário, quando o destinatário ou 

tomador for contribuinte do imposto; 

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver início a prestação, 

quando o destinatário ou tomador não for contribuinte do imposto. 

.................................................................................................................. 

§ 7º Na hipótese da alínea ‘b’ do inciso V deste artigo, quando o 

destino final da mercadoria, bem ou do serviço se der em Estado 

diferente daquele em que estiver domiciliado ou estabelecido o 

adquirente ou o tomador, o ICMS correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual será devido ao Estado no qual 

efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou bem ou o fim da 

prestação do serviço.” (NR) 

“Art. 12. .................................................................................................... 

.................................................................................................................. 
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XIV - do início da prestação de serviço de transporte interestadual de 

qualquer natureza, nas prestações não vinculadas a operação ou 

prestação subsequente cujo tomador não seja contribuinte do imposto 

domiciliado ou estabelecido no Estado de destino; 

XV - da entrada no território do Estado de bem ou mercadoria oriundo 

de outro Estado, adquirido por contribuinte do imposto, e destinados ao 

seu uso, consumo ou à integração ao seu ativo imobilizado;  

XVI - da saída de bem ou mercadoria de estabelecimento de 

contribuinte, destinado a consumidor final não contribuinte do imposto, 

domiciliado ou estabelecido em outro Estado. 

........................................................................................................” (NR) 

“Art. 13. .................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

IX - nas hipóteses dos incisos XIII e XV do art. 12: 

a) o valor da operação ou prestação no Estado de origem para o 

cálculo do imposto devido a esse Estado; 

b) o valor da operação ou prestação no Estado de destino, para o 

cálculo do imposto devido a esse Estado; 

X - nas hipóteses dos incisos XIV e XVI do art. 12, única, para calcular 

o imposto devido ao Estado de origem e ao de destino e corresponde 

ao valor da operação ou ao preço do serviço. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive nas hipóteses dos 

incisos V, IX e X do caput deste artigo: 

.................................................................................................................. 

§ 3º No caso da alínea ‘b’ do inciso IX e do inciso X, o imposto a pagar 

ao Estado de destino será o valor correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado de destino e a interestadual. 

.................................................................................................................. 

§ 6º Utilizar-se-á, para os efeitos do inciso IX: 

I - a alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual, para 

estabelecer a base de cálculo da operação ou da prestação no Estado 

de origem; 
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II - a alíquota prevista para a operação ou prestação interna, para 

estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação no Estado de 

destino. 

§ 7º Utilizar-se-á, para os efeitos do inciso X, a alíquota prevista para a 

operação ou prestação interna no Estado de destino para estabelecer a 

base de cálculo da operação ou da prestação.” (NR) 

“Art. 20-A Nas hipóteses dos incisos XIV e XVI do art. 12, o crédito 

relativo às operações e prestações anteriores deve ser deduzido 

apenas do débito correspondente ao imposto devido à unidade 

federada de origem. (NR)” 

“Art. 33 . ................................................................................................... 

I - somente darão direito a crédito as mercadorias destinadas ao uso ou 

consumo do estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 

2027; 

........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Fica renumerado para § 1º o parágrafo único do art. 4º da Lei 

Complementar nº 87, de 1996. 

Art. 3º Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal, no caso de operações e prestações que destinem bens e 

serviços a consumidor final não contribuinte domiciliado ou estabelecido em outro 

Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna da unidade 

federada de destino e a interestadual será partilhado entre os Estados de origem e 

de destino, na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de 

destino e 60% (sessenta por cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de 

destino e 40% (quarenta por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de 

destino e 20% (vinte por cento) para o Estado de origem; 

IV - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de 

destino. 

Parágrafo único. O adicional de até dois pontos percentuais na alíquota 

do imposto, previsto no art. 82, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – ADCT, destinado ao financiamento dos fundos estaduais e distrital de 
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combate à pobreza, não será partilhado e caberá integralmente ao Estado de 

destino. 

Art. 4º O art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 ..................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§ 1° ........................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

XIII - .......................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

i) nas operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor 

final não contribuinte do ICMS, relativo à diferença entre a alíquota 

interna do Estado de destino e a interestadual. 

.................................................................................................................. 

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam 

as alíneas g, h, e i do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada 

tomando-se por base as alíquotas aplicáveis às pessoas jurídicas não 

optantes pelo Simples Nacional. 

........................................................................................................” (NR) 

Art. 5º Fica revogada a alínea “c” do inciso II do art. 11 da Lei 

Complementar nº 87, de 1996. 

Art. 6º Fica assegurada, até a data do início da produção de efeitos 

desta lei complementar, a eficácia das legislações tributárias estaduais anteriores 

que tratem da exigência do ICMS correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado de destino e a interestadual, ficando suspensa, a partir da data do 

início da produção de efeitos desta Lei Complementar, a eficácia dessas legislações 

tributárias estaduais, no que lhe forem contrárias. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos após decorridos noventa dias da publicação. 

JUSTIFICATIVA: 

O presente anteprojeto de lei complementar visa regulamentar as alterações 

introduzidas no texto da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 87, de 

16 de abril de 2015, que alterou a sistemática de cobrança do ICMS nas operações 

e prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do 
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imposto. Tendo em vista o disposto nos arts. 146 e 155, § 2º, XII da Constituição 

Federal, este anteprojeto propõe alterações na Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Embora a ação motivadora para a elaboração da minuta de lei complementar 

tenha sido a Emenda Constitucional nº 87, de 2015, que, com efeito, inovou no texto 

constitucional apenas quanto às operações e prestações interestaduais destinadas a 

não contribuinte do ICMS, esta proposta, oportunamente, trata também das 

operações e prestações interestaduais destinadas a contribuinte do ICMS, pelos 

precedentes de julgamentos do STF que vem decidindo pela necessidade de 

previsão em lei complementar para instituição do diferencial de alíquotas (Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário 580.903 - Paraná, 28 de abril de 2015). 

A aplicação da sistemática de tributação introduzida pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015, esbarra em diversas matérias cuja disciplina é 

reservada pela Constituição a lei complementar federal ou, em sua ausência, por 

legislação estadual no exercício de sua competência plena (art. 24, § 3º, da 

Constituição Federal). 

Tendo em vista a ausência de lei complementar dispondo especificamente 

sobre estas questões e considerando que a Emenda Constitucional nº 87, de 2015, 

é uma norma de eficácia plena, os estados firmaram o Convênio ICMS 93/15, de 17 

de setembro de 2015, com o objetivo de harmonizar o exercício da sua competência 

legislativa plena. Na elaboração do referido convênio, buscou-se interpretar a 

aplicação da nova sistemática observando-se a disciplina existente nas leis 

complementares em vigência e buscando refletir os pontos acerca dos quais se 

chegou a um consenso no âmbito do CONFAZ. 

A despeito das legislações promulgadas pelos estados na disciplina da 

matéria, a regulamentação dessas questões por meio de lei complementar se 

mostra importante para garantir maior segurança na aplicação na sistemática 

introduzida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, tanto para as administrações 

tributárias, quanto para os contribuintes. 

Na elaboração deste anteprojeto, optou-se pela manutenção dos 

entendimentos estabelecidos pelo Convênio ICMS 93/15, por não ser conveniente 

ou oportuno retomar discussões sobre temas que já foram objeto de acordo no 

CONFAZ. Esta proposta, contudo, avança em diversos pontos, de forma a mitigar a 

permanência de eventuais lacunas legislativas em relação as matérias reservadas a 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2087-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2087-1996?OpenDocument
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lei complementar. Nesse diapasão, para a formulação das alterações da Lei 

Complementar nº 87, de 1996, foram adotadas certas premissas em relação à 

aplicação de conceitos de direito tributário às operações e prestações alcançadas 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015. 

Nas operações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte, 

adotou-se o entendimento de que o remetente da mercadoria ou bem é o sujeito 

passivo direto do imposto correspondente ao diferencial de alíquotas na qualidade 

de contribuinte, e não na qualidade de responsável tributário. O adquirente não 

contribuinte, pela natureza que encerra, não deve integrar a relação jurídico-

tributária. Assim sendo, o fato gerador do diferencial de alíquotas nessas operações 

tem como momento de ocorrência a saída da mercadoria ou bem e como local de 

ocorrência o estabelecimento do remetente. 

A mesma lógica foi adotada para as prestações de serviço de transporte. Nas 

prestações interestaduais não vinculadas a operação ou prestação subsequente, 

caso o tomador seja não contribuinte do imposto, ele não deve integrar a relação 

jurídico-tributária. Nesta hipótese, o prestador é o sujeito passivo do diferencial de 

alíquotas na qualidade de contribuinte e o fato gerador ocorre no momento e no local 

de início da prestação. 

As modificações a serem realizadas na Lei Complementar nº 87, de 1996, são 

as seguintes: 

1. Inclusão do § 2º ao art. 4º. Este dispositivo prevê expressamente que, nas 

operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final, em 

relação ao diferencial de alíquotas, o contribuinte é o destinatário apenas se 

ele for contribuinte do imposto. Caso o destinatário não seja contribuinte do 

imposto, o contribuinte é o remetente/prestador. 

2. Inclusões do inciso V ao art. 11 e dos incisos XIV, XV e XVI ao art. 12. Os 

novos incisos explicitam os momentos e locais de ocorrência do fato gerador 

do diferencial de alíquotas nas operações e prestações interestaduais 

destinadas a consumidor final. No texto atual da Lei Complementar nº 87, de 

1996, apenas o caso da prestação de serviço de transporte destinada a 

contribuinte do imposto está regulada. Os dispositivos acrescentados regulam 

os demais casos em conformidade com as premissas expostas anteriormente. 

3. Inclusão do § 7º ao art. 11. Este novo parágrafo visa dirimir conflito de 

competência na cobrança do diferencial de alíquotas. Ele estabelece que, nas 
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operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final não 

contribuinte, quando o destino final da mercadoria, do bem ou do serviço se 

der em estado diferente daquele em que estiver domiciliado ou estabelecido o 

adquirente ou o tomador, o diferencial de alíquotas caberá ao estado em que 

ocorrer a entrada física da mercadoria ou bem ou o fim da prestação. 

4. Alteração do inciso IX do caput e inclusão do § 6º, ambos do art. 13. Estas 

modificações estabelecem que, nas operações e prestações interestaduais 

destinadas a consumidor final contribuinte do imposto, na fixação da base de 

cálculo do ICMS devido ao estado de origem deverá ser utilizada a alíquota 

interestadual e na fixação da base de cálculo do ICMS devido ao estado de 

destino deverá ser utilizada a alíquota interna desse estado, metodologia 

adotada por alguns estados desde o início da previsão constitucional do 

diferencial de alíquotas. 

5. Inclusões do inciso X e do § 7º ao art. 13. Os dispositivos estabelecem que, 

nas operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final não 

contribuinte do imposto, a base de cálculo é única para calcular o imposto 

devido ao estado de origem e ao de destino. 

6. Alteração do § 1º do art. 13. A nova redação explicita que, como em todos os 

casos, também nos casos de operações ou prestações interestaduais 

destinadas a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, o ICMS integra 

sua própria base de cálculo. 

7. Alteração do § 3º do art. 13. Trata-se de mera adequação de redação. O 

dispositivo explicita quais são as hipóteses em que o imposto devido será o 

diferencial de alíquotas. 

8. Inclusão do art. 20-A. O novo artigo explicita que, nas operações e prestações 

interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do imposto, o 

crédito relativo às operações e prestações anteriores deve ser deduzido 

apenas do débito correspondente ao imposto devido à unidade federada de 

origem. 

9. Alteração do inciso I do art. 33. Propõe-se a alteração, com vistas a alterar o 

prazo previsto, para permitir o aproveitamento de crédito referente às 

mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento contribuinte 

do ICMS somente a partir do início de 2027. 
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No art. 2º do anteprojeto, é renumerado para § 1º o parágrafo único do art. 4º 

da Lei Complementar nº 87, de 1996, em decorrência do § 2º inserido ao referido art. 

4º conforme já justificado. 

O art. 3º do anteprojeto de lei complementar trata da regra de transição 

estabelecida pela inclusão do art. 99 ao Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – ADCT. A inclusão da matéria em lei complementar se justifica em face 

de questões já pacificadas, mas que poderiam gerar conflitos de competência, a 

saber, a não aplicação do percentual de partilha previsto para o ano de 2015 no 

inciso I do art. 99 do ADCT, e o não cabimento de partilha do adicional de até dois 

pontos percentuais na alíquota do imposto, destinado ao financiamento dos fundos 

estaduais e distrital de combate à pobreza. 

Propõe-se ainda, nos termos do art. 4º do anteprojeto de lei complementar, a 

inclusão da alínea “i” ao inciso XIII do § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2016, prevendo que o regime de tributação do Simples 

Nacional não exclui a incidência do diferencial de alíquotas, nos casos de operações 

e prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS, 

tal como já acontece na incidência do diferencial de alíquotas devido ao estado de 

destino nas hipóteses de operações e prestações interestaduais destinadas a 

consumidor final contribuinte do ICMS. 

No art. 5º do anteprojeto, é proposta a revogação da a alínea “c” do inciso II 

do art. 11 da Lei Complementar nº 87, de 1996, em virtude de a matéria ter sido 

inteiramente disciplinada no inciso V inserido no caput do art. 11, já devidamente 

justificada. 

O art. 6º do anteprojeto afirma a eficácia das normas editadas pelas diversas 

unidades federadas que regularam da matéria desde a previsão constitucional do 

diferencial de alíquotas nas operações e prestações interestaduais entre 

contribuintes, em harmonia com as disposições dos §§ 3º e 4º do art. 24 da 

Constituição Federal, assegurando efeitos às aplicações daquelas legislações 

tributárias editadas pelos entes tributantes do ICMS e esclarecendo que a 

superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende, a partir da data do 

início da produção de efeitos da lei complementar em que se converter o presente 

anteprojeto, a eficácia das legislações estaduais naquilo em que lhe forem 

contrárias. 
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Por fim, o art. 7º trata da vigência da lei complementar, resguardando vacatio 

legis de 90 dias contados da publicação. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2016. 
 
 

Júlio César 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
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IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos princípios gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  
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a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 
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III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
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a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
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casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de 

Combate á Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, 

devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da 

sociedade civil. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado 

adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições 

definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se 

aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de 

até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a 

substituí-lo, sobre serviços supérfluos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

31, de 2000) 

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os 

arts. 80, II, e 82, § 2º . (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de 

operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte 

localizado em outro Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual será partilhado entre os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% 

(oitenta por cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% 

(sessenta por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% 

(quarenta por cento) para o Estado de origem; 

IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% 

(vinte por cento) para o Estado de origem; 
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V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 

1º do art. 40 da Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos 

Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, 

aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 87, DE 2015 
 

Altera o § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal e inclui o art. 99 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para 

tratar da sistemática de cobrança do imposto 

sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação incidente sobre as operações e 

prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado em outro Estado.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 155........................................................................................................   

.......................................................................................................................  

§ 2º................................................................................................................. 

.......................................................................................................................  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 

final, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-

se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do 

Estado destinatário e a alíquota interestadual;  

a) (revogada);  

b) (revogada);  

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII 

será atribuída:  

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto;  

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto;  

................................................................................................. " (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 99:  
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"Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso 

de operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 

não contribuinte localizado em outro Estado, o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual será partilhado entre os 

Estados de origem e de destino, na seguinte proporção:  

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 

80% (oitenta por cento) para o Estado de origem;  

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 

60% (sessenta por cento) para o Estado de origem;  

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino 

e 40% (quarenta por cento) para o Estado de origem;  

IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 

20% (vinte por cento) para o Estado de origem;  

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de 

destino." 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 (noventa) dias desta.  

 

Brasília, em 16 de abril de 2015  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado WALDIR MARANHÃO 
1º Vice-Presidente 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado GIACOBO 
2º Vice-Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ 
2º Vice-Presidente 

Deputado BETO MANSUR 
1º Secretário 

Senador VICENTINHO ALVES 
1º Secretário 

Deputado FELIPE BORNIER 
2º Secretário 

Senador ZEZE PERRELLA 
2º Secretário 

Deputada MARA GABRILLI 
3ª Secretária 

Senador GLADSON CAMELI 
3º Secretário 

Deputado ALEX CANZIANI 
4º Secretário 

Senadora ÂNGELA PORTELA 
4ª Secretária 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo 

sem habitualidade ou intuito comercial: (Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 

114, de 16/12/2002) 

I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo 

e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir 

de 1/8/2000) 
Art. 5º Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do 

imposto e acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões 

daqueles concorrerem para o não recolhimento do tributo. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 

imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação 

tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, 

de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria  ou 

bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, 

nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele 

derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como 

ativo financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e 

moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 
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b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 

legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 

12 e para os efeitos do § 3º do art. 13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 

recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, 

cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do 

inciso XIII do art. 12; 

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado 

por meio de satélite; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 

§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em 

regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 

§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo 

financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou 

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam 

suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem 

armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal 

o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou 

constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 

III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio 

ambulante e na captura de pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 

titular. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida 

no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 

§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 

medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo 

preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais 

para as unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular; 

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 

estabelecimento; 

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em 

depósito fechado, no Estado do transmitente; 
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IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, 

quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente; 

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 

de qualquer natureza; 

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer 

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e 

a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei 

complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do 

exterior e apreendidos ou abandonados; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 

16/12/2002) 
XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e 

gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não 

destinados à comercialização ou à industrialização; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado 

em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento 

em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do 

fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 

depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão 

responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante 

de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em 

contrário. 

§ 3º Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes do 

desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a 

autoridade responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do pagamento 

do imposto. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da 

operação; 

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea 

b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas; 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art. 14; 
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b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, 

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a 

entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de 

origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do 

caput deste artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como 

descontos concedidos sob condição; 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem e seja cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos 

os impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação 

do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor 

ali previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 

pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 

diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido 

em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de 

importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de 

câmbio até o pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do 

imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao 

sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que 

tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a 
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destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços 

resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a 

mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 

estabelecimento os veículos de transporte pessoal. 

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 

prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, 

quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se 

tratar-se de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação 

subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao 

exterior. 

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se 

aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 

decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, 

deverá ser observado: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 

11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  
I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 

primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de 

que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou 

não tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo 

período; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

III - para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do 

crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo 

fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de saídas e 

prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-

se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as 

saídas de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000 e com redação dada pela Lei Complementar 

nº 120, de 29/12/2005) 
IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado 

ou diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o 

prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da 

alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia 

ao restante do quadriênio; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir 

de 1/8/2000) 
VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os 

demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro 

próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos 

I a V deste parágrafo; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
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VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 

estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, dão ao 

estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 

anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa a: 

I - produtos agropecuários; 

II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 

creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta 

circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; 

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída 

do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a 

ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel 

destinado à impressão de livros, jornais e periódicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 120, de 29/12/2005) 
§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput 

deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, 

sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 7º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 

do estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2020; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando consumida no processo de industrialização; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o 

exterior, na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

d) a partir de 1º de janeiro de 2020 nas demais hipóteses; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000  e com nova redação dada pela Lei 

Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo 

permanente do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei 

Complementar em vigor. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 

utilizados pelo estabelecimento: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000) 
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a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 
(Alínea  acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o 

exterior, na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 
c) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses. (Alínea com redação dada 

pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

 

Art. 34. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 

das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 
 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional.  

Parágrafo único. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-138-29-dezembro-2010-609866-publicacao-131167-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-138-29-dezembro-2010-609866-publicacao-131167-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 

caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 

prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e 

lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e 

azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas 

alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de 

cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e 

preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e 

concentrados; preparações para molhos e molhos preparados; preparações de produtos 

vegetais; rações para animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, 

componentes e acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; 

medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal 

e argamassas; produtos cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e 

caixas d'água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; 

fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores 

e tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; 

centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; 
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extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; 

aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água para uso 

doméstico e termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; 

detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias 

pelo sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas 

operações anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição 

tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; 
(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 1º-A (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 

g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 

aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; 

e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 

de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por convênio 

celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos 

segmentos econômicos envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, 

carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da 

indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações 

de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, 

aplica-se o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial 

relevante em cada segmento, observado o disposto no § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação)   
Art. 13-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

CONVÊNIO ICMS 93, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Dispõe sobre os procedimentos a serem 

observados nas operações e prestações que 

destinem bens e serviços a consumidor final 

não contribuinte do ICMS, localizado em outra 

unidade federada. 
 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 247ª reunião 

extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17 de setembro de 2015, tendo em vista o 

disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, bem como nos 

arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 

resolve celebrar o seguinte: 

 

C O N V Ê N I O 

 

Cláusula primeira Nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final não contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade federada, devem ser 

observadas as disposições previstas neste convênio. 

 

Cláusula segunda Nas operações e prestações de serviço de que trata este 

convênio, o contribuinte que as realizar deve: 

I - se remetente do bem: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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a) utilizar a alíquota interna prevista na unidade federada de destino para calcular 

o ICMS total devido na operação; 

b) utilizar a alíquota interestadual prevista para a operação, para o cálculo do 

imposto devido à unidade federada de origem; 

c) recolher, para a unidade federada de destino, o imposto correspondente à 

diferença entre o imposto calculado na forma da alínea “a” e o calculado na forma da alínea 

“b”; 

II - se prestador de serviço: 

a) utilizar a alíquota interna prevista na unidade federada de destino para calcular 

o ICMS total devido na prestação; 

b) utilizar a alíquota interestadual prevista para a prestação, para o cálculo do 

imposto devido à unidade federada de origem; 

c) recolher, para a unidade federada de destino, o imposto correspondente à 

diferença entre o imposto calculado na forma da alínea “a” e o calculado na forma da alínea 

“b”. 

§ 1º A base de cálculo do imposto de que tratam os incisos I e II do caput é única 

e corresponde ao valor da operação ou o preço do serviço, observado o disposto no § 1º do 

art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Nova redação dada ao § 1º 

da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 152/15, efeitos a partir de 01.01.16.) 

§ 1º-A O ICMS devido ás unidades federadas de origem e destino deverão ser 

calculados por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

ICMS origem = BC x ALQ inter 

ICMS destino = [BC x ALQ intra] - ICMS origem 

Onde: 

BC = base de cálculo do imposto, observado o disposto no § 1º; 

ALQ inter = alíquota interestadual aplicável à operação ou prestação; 

ALQ intra = alíquota interna aplicável à operação ou prestação no Estado de 

destino. 

§ 2º Considera-se unidade federada de destino do serviço de transporte aquela 

onde tenha fim a prestação. 

§ 3º O recolhimento de que trata a alínea “c” do inciso II do caput não se aplica 

quando o transporte for efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem (cláusula 

CIF - Cost, Insurance and Freight). 

§ 4º O adicional de até dois pontos percentuais na alíquota de ICMS aplicável às 

operações e prestações, nos termos previstos no art. 82, §1º, do ADCT da Constituição 

Federal, destinado ao financiamento dos fundos estaduais e distrital de combate à pobreza, é 

considerado para o cálculo do imposto, conforme disposto na alínea “a” dos incisos I e II, 

cujo recolhimento deve observar a legislação da respectiva unidade federada de destino. 

(Acrescido o § 1º-A à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 152/15, efeitos a partir de 

01.01.16.) 

§ 5º No cálculo do imposto devido à unidade federada de destino, o remetente 

deve calcular, separadamente, o imposto correspondente ao diferencial de alíquotas, por meio 

da aplicação sobre a respectiva base de cálculo de percentual correspondente: 

I - à alíquota interna da unidade federada de destino sem considerar o adicional de 

até 2% (dois por cento); 

II - ao adicional de até 2% (dois por cento). (Acrescido o § 5º à cláusula segunda 

pelo Conv. ICMS 152/15, efeitos a partir de 01.01.16.) 
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Cláusula terceira O crédito relativo às operações e prestações anteriores deve ser 

deduzido do débito correspondente ao imposto devido à unidade federada de origem, 

observado o disposto nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 87/96. 

 

Cláusula terceira-A As operações de que trata este convênio devem ser 

acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica - NFe, modelo 55, a qual deve conter as informações 

previstas no Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005. (Acrescida a cláusula terceira-

A pelo Conv. ICMS 152/15, efeitos a partir de 01.01.16.) 

 

Cláusula quarta O recolhimento do imposto a que se refere a alínea “c” dos 

incisos I e II da cláusula segunda deve ser efetuado por meio da Guia Nacional de 

Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE ou outro documento de arrecadação, de acordo 

com a legislação da unidade federada de destino, por ocasião da saída do bem ou do início da 

prestação de serviço, em relação a cada operação ou prestação. 

§ 1º O documento de arrecadação deve mencionar o número do respectivo 

documento fiscal e acompanhar o trânsito do bem ou a prestação do serviço. (Renumerado o 

parágrafo único para § 1º da cláusula quarta pelo Conv. ICMS 152/15, efeitos a partir de 

01.01.16.) 

§ 2º O recolhimento do imposto de que trata o inciso II do § 5º da cláusula 

segunda deve ser feito em documento de arrecadação ou GNRE distintos. 

§ 3º As unidades federadas de destino do bem ou do serviço podem, na forma de 

sua legislação, disponibilizar aplicativo que calcule o imposto a que se refere a alínea “c” dos 

incisos I e II da cláusula segunda, devendo o imposto ser recolhido no prazo previsto no § 2º 

da cláusula quinta. 

 

Cláusula quinta A critério da unidade federada de destino e conforme dispuser a 

sua legislação tributária, pode ser exigida ou concedida ao contribuinte localizado na unidade 

federada de origem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS. 

§ 1º O número de inscrição a que se refere esta cláusula deve ser aposto em todos 

os documentos dirigidos à unidade federada de destino, inclusive nos respectivos documentos 

de arrecadação. 

§ 2º O contribuinte inscrito nos termos desta cláusula deve recolher o imposto 

previsto na alínea “c” dos incisos I e II da cláusula segunda até o décimo quinto dia do mês 

subsequente à saída do bem ou ao início da prestação de serviço.  

§ 3º A inadimplência do contribuinte inscrito em relação ao imposto a que se 

refere a alínea “c” dos incisos I e II da cláusula segunda ou a irregularidade de sua inscrição 

estadual ou distrital faculta à unidade federada de destino exigir que o imposto seja recolhido 

na forma da cláusula quarta. 

§ 4º Fica dispensado de nova inscrição estadual ou distrital o contribuinte já 

inscrito na condição de substituto tributário na unidade federada de destino. 

(Acrescidos os §§ 2º e 3º à cláusula quarta pelo Conv. ICMS 152/15, efeitos a 

partir de 01.01.16.) 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º o contribuinte deve recolher o imposto previsto 

na alínea “c” dos incisos I e II da cláusula segunda no prazo previsto no respectivo convênio 

ou protocolo que dispõe sobre a substituição tributária. (Acrescido o § 5º à cláusula quinta 

pelo Conv. ICMS 152/15, efeitos a partir de 01.01.16.) 

 

Cláusula sexta O contribuinte do imposto de que trata a alínea “c” dos incisos I e 

II da cláusula segunda, situado na unidade federada de origem, deve observar a legislação da 

unidade federada de destino do bem ou serviço. 



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5913 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 325/2016 

Parágrafo único. As unidades federadas de destino podem dispensar o contribuinte 

de obrigações acessórias, exceto a emissão de documento fiscal. (Acrescido o parágrafo único 

à cláusula sexta pelo Conv. ICMS 152/15, efeitos a partir de 01.01.15.) 

 

Cláusula sétima A fiscalização do estabelecimento contribuinte situado na 

unidade federada de origem pode ser exercida, conjunta ou isoladamente, pelas unidades 

federadas envolvidas nas operações ou prestações, condicionando-se o Fisco da unidade 

federada de destino a credenciamento prévio na Secretaria da Fazenda, Economia, Finanças, 

Tributação ou Receita da unidade federada do estabelecimento a ser fiscalizado. 

§ 1º Fica dispensado o credenciamento prévio na hipótese de a fiscalização ser 

exercida sem a presença física da autoridade fiscal no local do estabelecimento a ser 

fiscalizado. 

§ 2º Na hipótese do credenciamento de que trata o caput, a unidade federada de 

origem deve concedê-lo em até dez dias, configurando anuência tácita a ausência de resposta. 

 

Cláusula oitava A escrituração das operações e prestações de serviço de que trata 

este convênio, bem como o cumprimento das respectivas obrigações acessórias, devem ser 

disciplinadas em ajuste SINIEF. 

 

Cláusula nona Aplicam-se as disposições deste convênio aos contribuintes 

optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação ao imposto devido à unidade 

federada de destino. 

 

Cláusula décima Nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, no caso de operações e 

prestações que destinem bens ou serviços a consumidor final não contribuinte localizado em 

outra unidade federada, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual deve ser partilhado entre as unidades federadas de origem e de destino, cabendo 

à unidade federada: 

I - de destino: 

a) no ano de 2016: 40% (quarenta por cento) do montante apurado; 

b) no ano de 2017: 60% (sessenta por cento) do montante apurado; 

c) no ano de 2018: 80% (oitenta por cento) do montante apurado; 

II - de origem: 

a) no ano de 2016: 60% (sessenta por cento) do montante apurado; 

b) no ano de 2017: 40% (quarenta por cento) do montante apurado; 

c) no ano de 2018: 20% (vinte por cento) do montante apurado. 

§ 1º A critério da unidade federada de origem, a parcela do imposto a que se 

refere o inciso II do caput deve ser recolhida em separado.  

§ 2º O adicional de que trata o § 4º da cláusula segunda deve ser recolhido 

integralmente para a unidade federada de destino.  

Cláusula décima primeira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


